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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO               
PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 003/2020.




AO PROJETO DE LEI 979/2020, “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO REPASSE FUNDO A FUNDO NO VALOR DE R$ 249.985,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.     


Em análise a presente matéria, vimos que a mesma tem em si uma boa técnica de redação, pois atende o que dispõe a Lei complementar 95/98 e Regimento Interno.
Quanto ao mérito visa dar condições orçamentárias legais para o recebimento e aplicações dos recursos no valor de R$ 249.985,00 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais) para compra de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade Mista de Saúde. 
A mesma é legal, assim apresentamos parecer favorável. 

Sala das comissões
                                                              Em, 27 de Janeiro de 2020.



CRISTIANO CORREA DA SILVA                                      JOSÉ BARBOSA GONÇALVES                      
            PRESIDENTE                                                                              RELATOR 
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